REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  116 , DE 2.002

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 165, inciso IV da X Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Senhor Secretário da Segurança Pública, Dr. Saulo de Castro Abreu Filho, para que forneça, no prazo constitucional, as seguintes informações:

a) Quais as justificativas plausíveis para a destinação de apenas 14 (catorze) viaturas para o 17º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (BPM/M), que atende os municípios de Mogi das Cruzes, Biritiba Mirim, Salesópolis e Guararema ?

b) Por quê não está previsto o envio de uma viatura para o município de Guararema ?

JUSTIFICATIVA

O 17º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (BPM/M), sediado no município de Mogi das Cruzes, necessita, pelo menos, de 35 novas viaturas, pois atende uma área de cerca de 1.700 quilômetros quadrados de extensão, com população estimada em mais de  500.000 habitantes.

Aquela gloriosa Corporação atende os municípios de Mogi das Cruzes, Biritiba Mirim, Salesópolis e Guararema, no Alto Tietê, que possui um dos maiores índices de criminalidade do Estado.

Além disto, várias viaturas estão encostadas no pátio daquele Batalhão, necessitando de reparos mecânicos, muitas das quais, não poderão ser reutilizadas.

Sala das Sessões, em 

DEPUTADO LUIS CARLOS GONDIM
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